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Questões prejudiciais

a) A alteração do artigo 160.o, último parágrafo, do Código Penal italiano, introduzida pela Lei n.o 251 de 2005 — na 
parte em que, no caso de interrupção do prazo de prescrição, prevê apenas que este seja acrescido de um quarto da sua 
duração, permitindo assim a prescrição dos crimes e consequentemente a sua impunidade, não obstante o exercício 
tempestivo da ação penal — é contrária à norma que tutela a concorrência prevista no artigo 110.o TFUE?

b) A alteração do artigo 160.o, último parágrafo, do Código Penal italiano, introduzida pela Lei n.o 251 de 2005 — na 
parte em que, no caso de interrupção do prazo de prescrição, prevê apenas que este seja acrescido de um quarto da sua 
duração, privando assim de consequências penais os crimes cometidos por operadores económicos sem escrúpulos — 
traduz-se numa forma de auxílio concedido pelo Estado italiano, proibido pelo artigo 107.o TFUE?

c) A alteração do artigo 160.o, último parágrafo, do Código Penal italiano, introduzida pela Lei n.o 251 de 2005 — na 
parte em que, no caso de interrupção do prazo de prescrição, prevê apenas que este seja acrescido de um quarto da sua 
duração, criando assim uma possibilidade de impunidade para quem instrumentaliza a diretiva comunitária — traduz-se 
na criação indevida pelo Estado italiano de uma isenção adicional relativamente às que estão expressamente previstas no 
artigo 158.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006 (1)?

d) A alteração do artigo 160.o, último parágrafo, do Código Penal italiano, introduzida pela Lei n.o 251 de 2005 — na 
parte em que, no caso de interrupção do prazo de prescrição, prevê apenas que este seja acrescido de um quarto da sua 
duração, e a consequente renúncia à punição dos comportamentos que privam o Estado dos recursos necessários, 
incluindo para fazer face às suas obrigações para com a União Europeia — viola o princípio das finanças públicas 
sólidas consagrado no artigo 119.o TFUE?

(1) Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 26 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1).
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Questão prejudicial

Devem o Regulamento (CE) n.o 1047/2001 (1) e o Regulamento (CE) n.o 2988/95 (2) ser interpretados no sentido de que é 
proibido e constitui um abuso de direito bem como um comportamento evasivo [a atuação] do operador comunitário A 
(Malvi sas), que, não possuindo um certificado de importação ou tendo esgotado a sua própria quota do contingente, 
adquire determinados lotes de mercadoria a outro operador comunitário B (Tonini Roberto & C. sas), o qual, por sua vez, os 
adquiriu a um fornecedor extracomunitário (Bananaservice srl), vendidos no país terceiro a outro operador comunitário 
C (L’Olivo Maria), que, por preencher os requisitos, obteve um certificado ao abrigo do contingente e que, sem transferir o 
seu próprio certificado, os colocou em livre prática na União Europeia para os ceder, depois de desalfandegados e em 
contrapartida de uma remuneração adequada, inferior ao valor do direito específico para importações fora do contingente, 
ao mesmo operador B (Tonini Roberto & C. sas), que, por fim, os vende ao operador A (MALVI sas)? 

(1) Regulamento (CE) n.o 1047/2001 da Comissão, de 30 de maio de 2001, que institui um regime de certificados de importação e de 
origem, e determina o modo de gestão de contingentes pautais, relativamente ao alho importado de países terceiros (JO L 145, p. 35).

(2) Regulamento (CE, Euratom) n.o 2988/95 do Conselho, de 18 de dezembro de 1995, relativo à proteção dos interesses financeiros das 
Comunidades Europeias (JO L 312, p. 1).
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Questões prejudiciais

1. Deve uma bebida não alcoólica, composta maioritariamente de água, mas contendo 12 % de sumos de frutas, e ainda 
açúcar e uma mistura de vitaminas que ultrapassa claramente o teor em vitaminas contido na parte do sumo de frutas 
proveniente de frutas naturais, ser classificada na subposição 2202 10 00 da Nomenclatura Combinada?

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão:

Essa bebida corresponde a um sumo de fruta diluído com água, classificável no código 2202 90 10 11 da TARIC?

3. Em caso de resposta negativa às duas questões anteriores:

Esse produto é uma mercadoria classificável no código 2202 90 10 19 da TARIC? 
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